
 

Comissão de Assuntos Europeus 

 

1 

 

 

Síntese de Audiência 

 

Dia: 21 de Dezembro de 2011                                                                      Hora: 15h00  

 

ENTIDADE: Luís Palha da Silva, Presidente da Direcção e Abel Sequeira Ferreira, 
Director Executivo da AEM – Associação de Empresas Emitentes de 
Valores Cotados em Mercado 

 

Recebido por: 

Deputado Paulo Mota Pinto, Presidente da Comissão de Assuntos Europeus da 

Assembleia da República (CAE). 

 

Síntese dos Temas Abordados: 

 

A audiência destinou-se, essencialmente, à apresentação de cumprimentos por parte 

da direcção da AEM, nas pessoas do seu Presidente e do Director Executivo, bem 

como à apresentação da Associação, da sua missão e dos seus objectivos. 

 

No decurso da reunião, foram debatidos tópicos de actualidade, como o código da 

Governance, a revisão da Lei da Concorrência e, sobretudo, o enquadramento 

comunitário de diversas (novas) regras de funcionamento do sector financeiro, 

incluindo os emitentes. A AEM colocou-se à disposição da CAE para prestar 

informações quando tal for oportuno, com o intuito de cooperar com o legislador 

previamente à aprovação de legislação nacional.  

 

A este propósito, o Presidente da Comissão de Assuntos Europeus, Sr. Deputado 

Paulo Mota Pinto, deu conta das diversas iniciativas europeias sobre estas matérias, 

escrutinadas pela CAE, nomeadamente a Proposta de Regulamento do Parlamento 

Europeu e do Conselho relativo ao abuso de informação privilegiada e à manipulação 

de mercado (abuso de mercado) [COM(2011)651]; a Proposta de Regulamento do 

Parlamento Europeu e do Conselho relativo aos mercados de instrumentos 

financeiros, que altera o Regulamento [EMIR] relativo aos derivados OTC, às 
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contrapartes centrais e aos repositórios de transacções [COM(2011)652]; a Proposta 

de Directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa às sanções penais 

aplicáveis ao abuso de informação privilegiada e à manipulação de mercado (abuso de 

mercado) [COM(2011)654]; e a Proposta de Directiva do Parlamento Europeu e do 

Conselho que altera a Directiva 2004/109/CE relativa à harmonização dos requisitos 

de transparência no que se refere às informações respeitantes aos emitentes cujos 

valores mobiliários estão admitidos à negociação num mercado regulamentado e a 

Directiva 2007/14/CE da Comissão [COM(2011)683]1. 

 

Palácio de São Bento, em 21 de Dezembro de 2011 

 

 

O Presidente da Comissão  

        

Paulo Mota Pinto 

                                                 
1
 Os Pareceres da CAE a estas iniciativas podem ser consultados em: 

www.parlamento.pt/sites/COM/XIILEG/4CAE/Paginas/Relatoriospareceresescrutinieiniciativaseuropeias.aspx.  

http://www.parlamento.pt/sites/COM/XIILEG/4CAE/Paginas/Relatoriospareceresescrutinieiniciativaseuropeias.aspx

